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Coordenadoria de Comissões Permanente <ccp@camaracuiaba.mt.gov.br>

Solicitação de Saneamento do Processo 14823/2022 (MSG 083/2022)
Coordenadoria de Comissões Permanente <ccp@camaracuiaba.mt.gov.br> 10 de novembro de 2022 às 13:21
Para: Secretaria Municpal de Governo Diret de Atos e De <dad.smg@cuiaba.mt.gov.br>, Flavia Couto
<flavia.couto@cuiaba.mt.gov.br>, forlandi.adv@gmail.com

Prezada Senhora

Ao tempo que a cumprimentamos também informamos que tramita nesta Casa Legislativa
projeto de lei de autoria do Executivo Municipal que:  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (Mensagem
083/2022)

                  O referido projeto tramita como o processo legislativo nº 14823/2022 ingressou em plenário
com o projeto de Lei Complementar acima epigrafado para a devida análise desta Comissão.

                 Assim sendo, a fim de esclarecer os objetivos da proposta em apreço solicitamos
esclarecimentos quanto a:

 

1-   Avaliação prévia do imóvel realizada pela Comissão Permanente de Avaliação constando
o valor do imóvel conforme a área total registrada em Cartório e o valor da área concedida a ser
desmembrada;

 

2 - Projeto da obra da Creche Estrelinha de Jesus nos moldes estabelecidos pelo CREA/MT
com a ART do responsável e nas dimensões que constam do projeto de lei;

3 - Informações legíveis, contemporâneas e atualizadas da Secretaria Municipal de Educação
sobre as atividades da Entidade, em especial informando se houve a regularização dos apontamentos que
constam nos documentos de fls. , além de manifestação sobre o prazo de concessão e quanto o tipo de
atividades prestadas pela entidade para a evidência quanto ao justificado interesse público relevante.

 Após o envio destas informações a matéria retornará para a análise e conclusão da votação
na comissão, ficando, nesse ínterim, suspenso o prazo de tramitação da matéria.

 

Atenciosamente,

 

Fabiana Orlandi
Coordenadora de Comissões Permanentes

 Parecer Processo 14823.pdf

 Procsso 14823 2022.pdf

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340035003400360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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